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Bstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURiDICA .,, 

LE1 N2 2.4fn • DE 08 DE curuBRO DE 1.991 

" Revogam-se aposentadorias e pensoes 

· e dá outraa providências 11
• 

Professor cm..so DE .ALMEIDA ll!GE, Prefeito r.hlnicipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

EU: SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
!" . 

. Aztigç> 12 - Ficam revogadas as aposentadorias e pensões 
'3 . 

estabelecidas i)eia Lei nº 2.256, de 24 de jUnho de 1.989. 
. . 21~ . 

Artigo 2~ - Os atuais aposentados e pensiorullstas da Ca~ 

teira de Previdência dos VeraàcXless serão indenizados pela Cêma."'a Municipal,n::s 

tenoos da presente Lei• 

Artigo 32 - O valor da indenização será obtido mediante 

1 

' o cálculo da diferença do valor de todsa cbntribuições recolhidas pelos contr.!, 

buintes obrigatórios e facultativos peli:iPESP e o valor da pensão meaeal paga 

·Í por este Instituto e pela câmara Municipal, durante todo o período. 

Parágrafo Úrúco - Os valores que forem utilizados para 

os cálculos de indenização serão corrigilldos rronetariamente, de acordo com :Í:nd1 

ces oficiais. 

. . 
Artigo 42 - As indenizaçãaesserão pagas pela cânare. Mu 

nicipal de acordo com as disponibilidades financeiras, respeitadasa ordem de 

recepção dos requerimentos dornulados pelos beneficiários. 

Artigo 52 - Os interessados terão o prazo máximo de 

60 ( sessenta ) dias, a partir da púbHcação desta. Lei, para requerer o P8@ 

mente da indenização, findo o qual perderá o direi to deste beneficio. 

Artigo 69 - A ll!esa da, câmara rr.unicpl :fiaa autorizada 

a indenizar os beneficiários, mediante acordo, preservando 6e!14>re o interesse 

do erário pÚblico. 

Artigo 70 - ~ despesas can a execuçâ> desta Lei corre 
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(corre)rão por conta de crédito adi<;ional especial, a ser aberto no corrente 

exercício, por ato da Mesa,, canos recursos que t:rata o artigo 43, § lA, III, 

da Lei n2 4.320/64 • 

.. 
Artigo 8!! - Esta lei entrará em vigor na data de sua P!! 

bÚcação, revogadas as dispmiçÕes em contrário. 

Cruzeiro, 08 de out-ubro de 1.991. 

Prefeito ftiln1cipal 

Publicada na Secretada da Prefettura Municipal de Cru 

zeiro, em 08 de outubro de 1.991. 




